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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PORTARIA Nº 243, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2025
Declara extinção de contrato de trabalho e desliga servidora celetista.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA, no uso de suas atribuições legais resolve:
Art. 1º Fica declarada a extinção do contrato de trabalho e desliga servidora celetista Clébis Soares Altíssimo do emprego de Agente de Copa, a partir desta data, por implemento da idade-limite de 75 (setenta e cinco) anos, em 30 de dezembro de 2025, com fundamento no § 1o do inciso II do Art. 40 da Constituição Federal e Parágrafo Único do Artigo 26, da Lei Complementar 46/2025.
Art.2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VER. JOALCEI ALVES GONÇALVES
Presidente
Registre-se
Data supra.
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